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DECRETO Nº  10035/2026 

 

 
     “Dispõe sobre oficialização da via pública 
Viela 1 da Alameda Paranapiacaba, no bairro 
Boracéia.”  

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município. 

 
Considerando a necessidade de estender os serviços públicos essenciais na via 

habitada e, que só é possível com a oficialização da via, é que:  
 

DECRETA 
 
                    Artigo 1º- Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a seguinte 
via pública “VIELA 1 DA ALAMEDA PARANAPIACABA”, no bairro Boracéia, que assim se 
descreve e caracteriza: 
 

Viela 1 da Alameda Paranapiacaba – Memorial Descritivo 
 

Viela 1 da Alameda Paranapiacaba, (inserida parcialmente em Área de Preservação 

Permanente), sistema viário do núcleo “Alameda Paranapiacaba e Alameda Campo Grande”, situado no 

bairro Boracéia, neste município, com a seguinte descrição: inicia-se a descrição no vértice 113 na 

coordenada E: 416.845,587m e N: 7.373.251,799, azimute de 126°04'29" com uma distância de 4,10 m 

até o vértice 112 de coordenada E: 416.848,904m e N: 7.373.249,383m, confrontando com ALAMEDA 

PARANAPIACABA, deste segue com azimute de 181°59'11" com uma distância de 28,56 m até o 

vértice 139 de coordenada E: 416.847,914m e N: 7.373.220,837m, confrontando com LOTE 09 DA 

QUADRA 01, deste segue com azimute de 268°46'48" com uma distância de 2,97 m até o vértice 140 

de coordenada E: 416.844,946m e N: 7.373.220,774m, confrontando com LOTE 08 DA QUADRA 01, 

deste segue com azimute de 1°35'16" com uma distância de 6,75 m até o vértice 141 de coordenada E: 

416.845,133m e N: 7.373.227,520m, confrontando com SISTEMA DE LAZER, deste segue com azimute 

de 1°04'17" com uma distância de 24,28 m até o vértice 113 de coordenada E: 416.845,587m e N: 

7.373.251,799m, confrontando com LOTE 07 DA QUADRA 01, perfazendo assim uma área de 93,81 m² 

(noventa e três metros quadrados e oitenta e um decímetros quadrados). 

 
                     Artigo 2° - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, deverá providenciar o 
emplacamento da via pública acima descrita. 
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Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
São Sebastião, 15 de abril de 2026. 

 
 

 
 
 
 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 

 
                                                                                                                                              

 


